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DELIBERAÇÃO CCECA Nº 05, de 07 de outubro de 2022
 
 

Dispõe ad referendum sobre a criação e oferta da disciplina de 
Tópicos Especiais em Automação: Robótica Móvel 

para o Curso de Engenharia de Controle e Automação.
 
 

O PRESIDENTE DO COLEGIADO DO CURSO DE ENGENHARIA DE CONTROLE
E AUTOMAÇÃO DO CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA DE
MINAS GERAIS CAMPUS LEOPOLDINA, no uso de suas atribuições legais e
regimentais que lhe são conferidas, considerando:

O Regulamento dos Colegiados de Cursos de Graduação, aprovado pela
Resolução CEPE 21/09, de 09/07/2009.

 
RESOLVE ad Referendum:
 
 

Art. 1° - Aprovar a oferta da disciplina optativa de Tópicos Especiais em
Automação: Robótica Móvel para o Curso de Engenharia de Controle e
Automação, conforme Plano de Ensino em anexo;
 
 

Art. 2° Encaminhar esta deliberação à Diretoria de Graduação para as providências
necessárias quanto ao registro no Sistema Acadêmico da instituição;
 
 

Art. 3° Esta deliberação entrará em vigor no primeiro semestre letivo do ano de 2023.
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